LEI Nº2153 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998

DISPÕE SOBRE O VENCIMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA(FIXO) E DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO E ATIVIDADE - ALVARÁ

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, fixo e a Taxa de Licença de Localização, de Fiscalização de Estabelecimento e Atividade - ALVARÁ, vencem anualmente  em 30 de março.

Art. 2º A presente Lei fará parte integrante do Código Tributário de Salvador do Sul, instituído pela Lei nº 1941/96

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei entra em vigor na data de 1º  de janeiro de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de dezembro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber
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Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

